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PREFEITURA M UN ICIPAL DE A GUDOS
Estada de São Paulo

LEI NO 2 . 896 DE 29 DE A8RIL DE 1.998

AUTORIZA A CONTRlTAÇ%O PROVI
S6RU E EM c.R1TER DE EltERG r.N
CU DE .IIO-DE- 08Rl DE SERVI::

íOS .\tDI COS. EM SUnSIITU IçIO '
FUNDAÇI O VtnITAS.

Jost AFONSO BARBOSA CONDI, Pre f e i t o ~uni ei pal de Agudos, Es t ado de
são Pa ul o , no us o de Buas a t ribu ições l egais, faz s a be r q ue a câma ra
Municipal aproyou e ele s anciona e pr o. u l ga a segu inte le i :

ART IGO la. F i ca o Poder Exeeut i Yo Munic ipa l de Agudos a u t or i zado a
c e l e b r a r convên i o eO Il a h .oela çã o d o lIo spital de Agu dos ,
e a J. A. Coa er c io de Refe i ç ões e Se rv iços Ltda . , pres t a do
ra de serv i ços de ambulatór i o , pa ra o a tendimento na á r eã
de saúde , em s ubstituiçÃo à Fundação Véri tas, que resci n_
d i u o c ont r a t o que mant inha , pa ra o Pronto At endim ento .

ARTIGO 20 . Fi c a a J . Á. Comer c io de Refe içõos e Serviços Lt da . inves
ti da de todos 0 5 direitos e obr i ga çõe s dec orrentes da Lei
na 2791 de 05 .02 . 97, que e ram de t i tularidade da Fun daçã o
Vér ita8 , sa lvo as excess ões ex pres s a . e nte pr ev istas na
presente le i .

ARTIGO 3Q. ~ Ass ociação do Hos pi t al de Agudos cont i nuará responsável
pel a s obri ga ç ões assu~i das pelo Convên i o na 04/ 97 , que se
r ão r evigor adas no noVo i nstrumento , s a l vo a s cxc eçõc s •
pr e vistas nesta le i .

ARTIGO 40. A equipe médica será c ompos ta de forma a permitir cobertu
r a 24 bora s de plantão por d ia , coa 02 (dois ) pr ofi ss i o =
nais cr ede nc i ados .

ARTIGO 50 . Os paga mentos dos s erv i ço s à J.A. Come rc io de Refe i ções e
Se r v i ço s Lt da . , está limitado à R$. 33 . 000 , OO ( t r i nt a e
t rês mi l r ea i s ) pa r a o pagamen t o dos plan t ões médicos e
r es pect ivos encargos.

ARtIGO 60 . O pr azo máximo do convênio autorizado po r esta lei será •
de 06 (sei s) meses, i n I c i a dos e. la DE MA I O DE 1998 .

ARTIGO 7Q . são obriga ções do Muni c l p i o de Agudos :

I . paga r pelos serv iço s presta dos pe la J .A. Comercio
Re f e iç õe s e Se r v iços Lt da . o va lor .axImo . ensal
R$.33.000 ,OO ( trinta e trê s mi l r ea i s ) , exig {ve is
primei r os 5 (cinco) dias út eis do mês segu int e ao
c ido ;

I I. f i s ca l i zar o exa to cumprimento do co nvênio a s e r aS8~
na do .
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ARTIGO 80 . Não sendo pa g a a pr e stação no pr a z o estipulado no artigo '
anteri o r , o c onvê nio poderá s e r r e s c ind i do! media nte s i . 
pIe s a v i so de vés pera , r e s pondendo o Nuni e pio pe l os j u
r o s de .o ra de 1% (um por c en to) ao mês .

ARTI GO 90 . F i c am r~vogadoa o s Art i g o s 9 Q , 10 0 e 14Q da Lei 2791/97 .

ARTI GO IOO. No convênio pod erão i ntr o duzidas cláusulas des t i na da s ao
cumprimento de sua fi na l ida de e melhor at en di mento, de s 
de que nno e xc edam 0 6 limit e s prev istos na present e l ei .

ARrI GO

í
ARTIGO 120 . Esta l ei entrará em v i g or na data d e 6U)4publi cação .

. \ .
ARTI GO 130. Revog am_se as d ispo s içocs em c o nt r a r i o .

Prefeitur a ~Iun i c i pa l de Agudos , 2 9 d e a b r il de 1998.

JOS~ AFONSO UA UOSA CONDI
Prefei to Mu ici pa l

Publicada e registra da na f o r ma da i .
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